
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO

27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036497/2025-8 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

 

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 520.250,28 ( Quinhentos e Vinte Mil, 
Duzentos e Cinquenta Reais, Vinte e Oito Centavos ) , para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
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JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução

ÓRGÃO:16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AÇÃO:2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE

160000005004 33903099000 0,00 31.000,00

Total por Ação 0,00 31.000,00

AÇÃO:2.145 - MANUTENÇÃO DA OFERTA DE SERVIÇO DA SAÚDE

160000001019 33903950000 520.250,28 0,00

Total por Ação 520.250,28 0,00

AÇÃO:2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

160000001017 33903036000 0,00 10.100,00

160000007001 33903010000 0,00 18.161,75

160000007001 33903021000 0,00 50.000,00

160000007001 33903028000 0,00 44.613,90

160000007001 33903036000 0,00 50.223,51

160000007001 33903205000 0,00 6,80

160000007001 33903699000 0,00 50.000,00

Total por Ação 0,00 223.105,96

AÇÃO:2.148 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E DROGAS - CAPSAD

160000002003 31900401000 0,00 30.000,00

160000002003 31900414000 0,00 1.354,99

160000002003 31901107000 0,00 6.000,00

160000002003 31901110000 0,00 2.390,78

160000002003 31901133000 0,00 3.491,01

160000002003 31901145000 0,00 10.000,00

160000002003 31901147000 0,00 200,00

160000002003 33901414000 0,00 4.937,14

160000002003 33903016000 0,00 1.295,91

160000002003 33903026000 0,00 500,00

160000002003 33903036000 0,00 9.055,00

160000002003 33903607000 0,00 1.000,00

160000002003 33903933000 0,00 34.175,50

160000002003 33903999000 0,00 6.987,52

Total por Ação 0,00 111.387,85

AÇÃO:2.152 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

160000002008 33903036000 0,00 9.384,00

Total por Ação 0,00 9.384,00

AÇÃO:2.153 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE E PRONTO ATENDIMENTO

160000002009 33903999000 0,00 22.713,66

Total por Ação 0,00 22.713,66

AÇÃO:2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

160000003007 33903019000 0,00 16.863,00

160000003007 33903036000 0,00 21.533,40

160000003007 33903933000 0,00 19.427,20

160000003008 31901101000 0,00 516,25

160000003008 31901174000 0,00 15.000,00

160000003008 33900853000 0,00 1.032,50

160000003008 33900856000 0,00 1.032,50

160000003008 33903004000 0,00 364,25

160000003008 33903016000 0,00 1.335,43

160000003008 33903023000 0,00 2.065,00

160000003008 33903028000 0,00 7.236,61

160000003008 33903044000 0,00 516,25

160000003008 33903699000 0,00 517,00

160000003008 33903910000 0,00 500,00

160000003008 33903914000 0,00 4.340,00
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160000003008 33903919000 0,00 500,00

160000003008 33903955000 0,00 3.052,50

160000003008 33903974000 0,00 2.581,25

160000003008 33903999000 0,00 21.382,12

Total por Ação 0,00 119.795,26

AÇÃO:2.156 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

160000004001 33903009000 0,00 2.863,55

Total por Ação 0,00 2.863,55

Total por Unidade 520.250,28 520.250,28

Total por Órgão 520.250,28 520.250,28

Total da Movimentação 520.250,28 520.250,28

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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